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DISPÕE SOBRE: Fica instituído o "Dia da Assembleia de
Deus" em Monte Azul Paulista - SP., e dá outras providências.

ELIEL PRIOLI , Vereador da Cámara Municipal de Monte Azul PauÍísta, Estado de
São Paulo, usando das atribuiçôes que lhe são conferidas por lei, apresenta o
seguinte Projeto de Lei:

ARTIGO 1o - Fica instituído o "Dia da
Assembleia de Deus", a ser comemorado, anualmente, no terceiro sábado de
setembro parâ homenagear os cidadãos evangélicos membros da lgreja Evangélica
Assembleia de Deus em Monte Azul Paulista - SP.

ARTIGO 20 - Os recursos para fazerem face às
despesas com a execução da presente Lei, correrão por conta de verbas próprias
consignadas no orçamênto vigente do corrente exercício, suplementadas se
necêssário.

ARTIGO 3o - Esta lei entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário

Monte Azul Paulista, 02 de fevereiro de 2022

,L k b,/Y
Eliel Prioli
vereador

PROJETO DE LEI NO. 112812022
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Estado de São Paulo

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTO
MONTE AZUL PAULISTA, 07 DE FEVEREIRO DÉ2022.

ELIEL PRIOLI - Encaminha o Projeto de Lei no 1.11512022.
ELIEL PRIOLI - Encaminha o Projeto de Lei no 1.12812022.
ELIEL PRIOLI - Encaminha o Projeto de Lei no 1.12912022.
FÁBiO J. MARQUES - Encaminha o Projeto de Lei no 1-127t2O22

FÁB|O J. MARQUES - Encaminha o Projeto de Decreto Legislativo no 297t2022.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730{00 - fonefax: 0XX-17- 3361.1254
Site:

REQUERIMENTO . COMISSÃO PERMANENTE
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Monte Azul Paulista, 02 março de 2022.

EXCELENTISSIMO SENHOR

FABIO JERONIMO MARQUES, na qualidade de presidênte da Comissão de
TIT Â AERED e em conformidede ao art. 57 do

Regimento lnterno desta Casa de Leis, vem, mui respeitosamente por meio deste,
requerer a Vossa Excelência a dilação do prazo para a devida análise e emissão do
Parecer reíerente aos Projetos de Lei no 1115, 1122, 1127,1128 e 112912022 e
Proieto de Decreto Legislativo no 29712022, pois as matérias necessitam de
estudos mais aprofundados por esta comissão.

Sem mais para o momento, enalteço meus protestos de elevada estima e
distinta considêração.

F IMO MARQUES
Presiden omissão Permanente de

Co tituição, Justiça e Rodação

DEFIRO,
MAP/SP, 03103t2022.

AO
ILMO. SR
MARDQUEU SILV]O FRANçA FILHO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
NESTA.
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MARDAUÉU S. FRANç3 FTLHO
PRESIDENTE DA CAMARA
DE MONTE AZUL PAULISTA
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PARECER JURÍDrCO n.t OO5/2022

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista Estado de

São Paulo.

Assunto: Parecer jurídico sobre os Projetos de Lei no. 1.128 e

1.129 ambos de 02 de Fevereiro de 2022, que "Institui no âmbito do

Município de Monte Azul Paulista-SP. O Dia da Assembléia de Deus e

o Dia do Católico respectivamente".

1. Relatório:

O presente parecer tem por objetivo a análise jurídica da

constitucionalidade e da legalidade dos Projetos de Lei no. 1128 e

1129, ambos de 2022.

2. Fundamentação:

De autoria do Vereador Eliel Prioli, os projetos de lei em

epígrafe, tem como objetivo instituir no calendário oficial de eventos

do município dia Municipal.

E de grade importância tal iniciativa, sendo que nos dias

estipulados pelos Projetos dar-se-á ampla divulgação a cada evento,
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sem qualquer discriminação de credo dentre igrejas cristãs. Aind
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No tocante a competência dos Projetos de, esta de acordo com

o artigo 12 da Lei Orgânica Municipal, tendo em vista o que dispõe os

item 9 do referido artigo.

Diante do exposto, observando o apresentado acima, o Projeto

de Lei apresenta-se de forma legal e constitucional.

3.Conclusão
Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina

pela POSSIBILIDADE JURÍDICA da tramitação, discussão e

votação da matéria proposta, por não vislumbrar vício de

inconstitucionalidade e ilegalidade que impede o seu normal

trâ m ite.

É o parecer, salvo melhor e soberano iuízo das

Comissões e Plenário desta Casa ts la tiva

Monte Azul Paulista, 0 e Março 022.

O GARCIA

Pro rador Jurídico
WI

ABlSP 276.154

Durante a semana que antecede os dias estipulados poder-se-á

acontecer manifestações no sentido de eventos alusivos a cada caso,

manifestações artísticas e cu ltu ra is.
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PARECER EM CONJUNTO DAS COMIS OES PERMANENTES
CONSTITUIÇAO, JUSTIÇA E REDAÇ o;

EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL: E
FINANCAS E ORÇAMENTO.

REFERENTE: Proieto de Lei n" 1 .128, de 02 de fevereiro de 2022,

Dispõe sobre: Fica instituído o "Día da Assembleia de Deus" em Monte Azul Paulista - SP.,
e dá outras providências.

DECISÃO DAS COMISSÕES

Estas Comissões de Constituição, Justiça e Redação; Educação, Saúde e Assistência Social; e
Finanças e Orçamento após proceder ao cuidadoso exame no Projeto de Lei no 1.128, de 02 de
fevereiro de 2022, que "Dispõe sobre: Fica instituído o "Dia da Assembleia de Deus" em
Monte Azul Paulista - SP., e dá outras providências" em reunião de seus membros,
analisando suas disposições e considerando a justificativa apresentada junto ao projeto em tela
nada encontraram que ferissem as normas constitucionais, legais ou jurídicas e decidiram emitir
PARECER FAVORAVEL, pois o referido Projeto está revestido das formalidades legais,
acompanhando Parecer emitido pelo Procurador Jurídico, esperando merecer o apoio dos demais
pares desta Casa de Leis.

É o nosso Parecer.

Monte Azul Paulista, '10 de março de 2022
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AUTOGRAFO 1655t2022

Fica instituído o "Dia da Assembleia de Deus" em Monte Azul Paulista - SP., e dá
outras providências.

SVE D RE DA CAMARA M NICIPAL DE NTE LP LI TAD
DE A AP RAM O SE INTE PR ET DE LEI:L

ARTIGO 10 - Fica instituído o "Dia da Assembleia de Deus" , a ser comemorado,
anualmente, no terceiro sábado de setembro para homenagear os cidadãos evangélicos
membros da lgreja Evangélica Assembleia de Deus em Monte Azul Paulista - SP.

ARTIGO 20 - Os recursos para fazerem íace às despesas com a execução da
presente Lei, correrão por conta de verbas próprias consignadas no orçamento vigente do
corrente exercício, suplementadas se necessário.

ARTIGO 3o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 22 de março de 2022.

MARDAUEUá
Presi ente

A FILHO RICAR ES LIMA
Vice-Presidente

L E AP. C. FACHINI
1 rio

RIGUES
2" Secretária

Referente: Projeto de Leí no 1.128, de 02 de fevereiro de 2022.
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PREFEITURA D MU ciP DE MONTE AZ LPA LI TA
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Praça Rio Branco, n.o 86 - CEP 14.73O-O0O

LEI No2.369. de 23 de Marco de 2022

DISPõE SOBRE: Fica tnstiurído o "Dia da Assemblela de Deus'
em Monte AzuI Paulista - SP., e, dá outras providênclas.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS. Prefeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER. que a Câmara Municipal de Monte Azul Pau-

lista APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

ARTIGO 1e - Fica instituído o'Dia da Assembleia de Deus",aser
comemorado, anualmente, no terceiro sábado de setembro para honrenagear os cidadãos evangélicos
membros da lgreja Evangélica Assembleia de Deus em Monte Azul Paulista - SP.

ARTIGO 2e - Os recursos para fazerem face às despesas com a

execução da presente Lei, correrão por contn de verbas próprias consignadas no orçamento vigente do
corrente exercício, suplementadas se necessário.

ARTIGO 3e - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposiçôes em contrário.

Monte auli 23 de a e 2022.

SANTOS
Prefeito pl e Mon Paulista

Registrada e publicada no expedie
Azul Paulista, Estado de São Paulo
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PREFEITURA OO MUNICíPIO OE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PA LILO

Praça Rio Branco. rr.o 86 - CEP 1.1.7-1O-0O0

LEI No 2.369. de 23 de Marco de 2022

DISPÔE SOBR-E: Fica lnstltuido o "Dla da Assemblela de I»us"
em Monte Azul Paulista - SP., e, dá ouras pÍovidências.

MÁRCELO OTAVIÁNO DOS SANTOS. Preleito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuiçôes legais,

IÁZ§AEE& que a Câmara Municipal de Monte Azul Pau-

lista APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

ARTIGO 10 - Fica instituido o "Dia da Assembleia de Deus", a ser
comemorado, arualmenLe, no terceiro sábado de setembro para homenagear os cidadàos evangélicos
membros da lgreia Evangélica Asscmbleia de Deus êm Monte Azul Paúlista - SP.

ARTIGO 2q - Os recursos para íazerem face às despesas com a

execução da presente Lei, correrâo por conta de verbas próprias consi8nadâs no orçamento vigente do
corrente exercícro, suplementadas se necessáno.

ARTIGO 3e - Esta lei entrãrá em vrgor na data de sua publicaçâo,

revogadas as disposiçôes em contrário

J,r, o"Monte Ard-eqlis Março de 2022
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